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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.001, DE 2020 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Altera o Artigo 39 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, que 
estabelece regras para a desindexação da economia, para alterar o 
índice de correção de débitos decorrente de ações trabalhistas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1981/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 39 Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo empregador 
ou pelo empregado, nos termos previstos em lei, convenção ou acordo coletivo, sentença normativa 
ou cláusula contratual, sofrerão juros de mora equivalentes ao índice aplicado à caderneta de 
poupança, no período compreendido entre o mês subsequente ao vencimento da obrigação e o seu 
efetivo pagamento.  

§ 1º Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou 
decorrentes dos acordos celebrados em ação trabalhista, não pagos nas condições homologadas ou 
constantes do termo de conciliação, serão acrescidos de juros de mora equivalentes ao índice 
aplicado à caderneta de poupança, a partir da data do ajuizamento da reclamatória e aplicados pro 
rata die, ainda que não explicitados na sentença ou no termo de conciliação.”(NR)  

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

A apresentação deste projeto de lei tem por objetivo fazer uma justa correção das dívidas 
trabalhistas decorrentes das ações interpostas na Justiça do Trabalho, com base no índice da 
poupança, com cálculo simples, de forma a garantir que as milhares de ações que se arrastam nas 
instâncias da Justiça Trabalhista possam efetivamente ser liquidadas em níveis de correções 
aceitáveis na atual conjuntura econômica do país. 

 
A Medida Provisória 905/19, enviada pelo Poder Executivo no final de 2019, trouxe em seu 

bojo, dispositivo que tinha por objetivo fazer esta correção. 
 
Mais recentemente, a Medida Provisória 936/20, enviada ao Congresso no início de abril, já sob 

o impacto da pandemia do novo coronavírus, foi aprovada por esta Casa, incluía dispositivo com o 
mesmo objetivo do projeto que ora apresento. Infelizmente, referido dispositivo foi retirado do 
texto, por ter sido considerada matéria estranha ao texto. 

Desta forma, apresento esta proposta, pedindo o apoio dos nobres pares, para que possamos, 
mais que fazer justiça, contribuir para que os inúmeros processos que se arrastam na Justiça do 
Trabalho sejam efetivamente resolvidos.  

  

Sala das Sessões,        de julho de 2020. 

 

LAÉRCIO OLIVEIRA 

Deputado Federal – PP/SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.177 DE 1 DE MARÇO DE 1991 

 
 

Estabelece Regras para a Desindexação da 
Economia, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo 
empregador nas épocas próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, 
sentença normativa ou cláusula contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD 
acumulada no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo 
pagamento. 

§ 1º Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça do Trabalho 
ou decorrentes dos acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas 
condições homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão acrescidos, nos juros de 
mora previstos no caput, juros de um por cento ao mês, contados do ajuizamento da 
reclamatória e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na sentença ou no termo de 
conciliação. 

§ 2º Na hipótese de a data de vencimento das obrigações de que trata este artigo 
ser anterior a 1º de fevereiro de 1991, os juros de mora serão calculados pela composição 
entre a variação acumulada do BTN Fiscal no período compreendido entre a data de 
vencimento da obrigação e 31 de janeiro de 1991, e a TRD acumulada entre 1º de fevereiro de 
1991 e seu efetivo pagamento. (Parágrafo declarado inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 1.220, publicada no DOU de 
20/2/2020, com modulação temporal dos efeitos da decisão) 

 
Art. 40. O depósito recursal de que trata o art. 899 da Consolidação das Leis do 

Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), nos casos de 
interposição de recurso ordinário, e de 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), em se 
tratando de recurso de revista, embargos infringentes e recursos extraordinários, sendo devido 
a cada novo recurso interposto no decorrer do processo. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992) 

§ 1º Em se tratando de condenação imposta em ação rescisória, o depósito 
recursal terá, como limite máximo, qualquer que seja o recurso, o valor de Cr$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de cruzeiros). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.542, de 
23/12/1992) 

§ 2º A exigência de depósito aplica-se, igualmente aos embargos, à execução e a 
qualquer recurso subseqüente do devedor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.542, de 
23/12/1992) 

§ 3º O valor do recurso ordinário, quando interposto em dissídio coletivo, será 
equivalente ao quádruplo do previsto no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
8.542, de 23/12/1992) 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1608327
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1608327
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1608327
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8542-23-dezembro-1992-376533-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8542-23-dezembro-1992-376533-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8542-23-dezembro-1992-376533-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8542-23-dezembro-1992-376533-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8542-23-dezembro-1992-376533-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8542-23-dezembro-1992-376533-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8542-23-dezembro-1992-376533-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8542-23-dezembro-1992-376533-norma-pl.html
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§ 4º Os valores previstos neste artigo serão reajustados bimestralmente pela 
variação acumulada do INPC do IBGE dos dois meses imediatamente anteriores. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 20/4/2020) 

 
Institui o Contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO CONTRATO DE TRABALHO VERDE E AMARELO 

  
Beneficiários do Contrato Verde e Amarelo  
 

Art. 1º Fica instituído o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, modalidade de 
contratação destinada à criação de novos postos de trabalho para as pessoas entre dezoito e 
vinte e nove anos de idade, para fins de registro do primeiro emprego em Carteira de Trabalho 
e Previdência Social.  

Parágrafo único. Para fins da caracterização como primeiro emprego, não serão 
considerados os seguintes vínculos laborais:  

I - menor aprendiz;  
II - contrato de experiência;  
III - trabalho intermitente; e  
IV - trabalho avulso.  
 
Art. 2º A contratação de trabalhadores na modalidade Contrato de Trabalho Verde 

e Amarelo será realizada exclusivamente para novos postos de trabalho e terá como referência 
a média do total de empregados registrados na folha de pagamentos entre 1º de janeiro e 31 de 
outubro de 2019.  

§ 1º A contratação total de trabalhadores na modalidade Contrato de Trabalho 
Verde e Amarelo fica limitada a vinte por cento do total de empregados da empresa, levando-
se em consideração a folha de pagamentos do mês corrente de apuração.  

§ 2º As empresas com até dez empregados, inclusive aquelas constituídas após 1º 
de janeiro de 2020, ficam autorizadas a contratar dois empregados na modalidade Contrato de 
Trabalho Verde e Amarelo e, na hipótese de o quantitativo de dez empregados ser superado, 
será aplicado o disposto no § 1º.  

§ 3º Para verificação do quantitativo máximo de contratações de que trata o § 1º, 
deverá ser computado como unidade a fração igual ou superior a cinco décimos e desprezada 
a fração inferior a esse valor.  

§ 4º O trabalhador contratado por outras formas de contrato de trabalho, uma vez 
dispensado, não poderá ser recontratado pelo mesmo empregador, na modalidade Contrato de 
Trabalho Verde e Amarelo, pelo prazo de cento e oitenta dias, contado da data de dispensa, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 1º.  

§ 5º Fica assegurado às empresas que, em outubro de 2019, apurarem quantitativo 
de empregados inferior em, no mínimo, trinta por cento em relação ao total de empregados 
registrados em outubro de 2018, o direito de contratar na modalidade Contrato de Trabalho 
Verde e Amarelo, observado o limite previsto no § 1º e independentemente do disposto no 
caput.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8542-23-dezembro-1992-376533-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8542-23-dezembro-1992-376533-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-955-20-abril-2020-790082-publicacaooriginal-160490-pe.html
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020 
(Convertida na Lei Ordinária nº 14.020, de 6 de Julho de 2020) 

 
Institui o Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe 
sobre medidas trabalhistas complementares 
para enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19), de que 
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Medida Provisória institui o Programa Emergencial de Manutenção 

do Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para 
enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19) de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  
 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

 
Seção I 

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de Manutenção 
do Emprego e da Renda 

 
Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º e com 
os seguintes objetivos:  

I - preservar o emprego e a renda;  
II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e  
III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de 

calamidade pública e de emergência de saúde pública. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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